
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BADARO
- ESTADO DE MINAS GERAIS -
ADMTNTSTRAÇAO "2017 - 2020".

DECRETO N" 012 DE 13 DE FEVERETRO DE 2OI9

"Dispõe sobre a nomeação dos membros

titulares e suplentes do Conselho

Municipal de Assistência Social do

Municipio de Francisco Badaró - MG,

referentes ao Poder Público e dá outras

providênciâs."

O Prefeito Municipal de Francisco Badaró - MG, no uso de suas atribuições, e tendo em vista

o disposto na Lei Municipal n" 647102,01 de abril de 2002 com alteração na redação do

Artigo 3o confornre a Lei Municipal N' 796 de l3 de julho de 201l.

DECRETA:

Art. 1" Ficam nomeados os membros titulares e respectivos suplentes do

Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) para o Biênio 201712019, com término

em 13 de outubro de 2019, do município de Francisco Badaró - MG, os representantes do

Governo Municipal, conforme segue:

REPRESENTANTES DO PODER PÚtsLICO

I. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
ORGANIZAÇÃO COMUNITÁRIA

I ITULAR - Juliana Lernos Ferreira

SUPLENTE - Aciaiza Affonso Gonzaga

2. SECRETARIAMUNICIPAL DE SAÚDE
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I'ITULAR - Maria do Rosário Ferreira Santos

SUPLENTE - Maria Aparecida Ribeiro dos Santos Cunha

3. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

TI'IULAR - Tayná Viana Santos

SUPI-ENTE - Ana Paula Ribeiro Leite

4. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

TITULAR - Pedro Henrique Santos Gonçalves

SUPLENTE - Antônio Dilmo Miranda

5. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TITULAR - Kátia Maria Calazans Pinheiro

SUPLENTE - Vanusa de Jesus Santos

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

6. ASSOCIAÇÃO NAUMCP.q.L DE ASSISTÊNCIA INFANTIL - AMAI

TITULAR - Cislene Maria Santos e Silva

SLIPLENTE - Ceraldo José Vaz

7. ASSOCIAÇÃO COVTUNnÁru.t nApnTSENTATIVA MANGUARENSE

T l'I ULAR - Nônica Vieira de Sousa Araújo

SUPLENTE - Áurea Rosa de Oliveira Sousa

8. ASSOCIAÇÃO QUI-ONASOLA COMUNITÁRIA TOCOIOENSE

IITULAR Warley Lopes dos Santos

SUPLENTE - Maria do Rosário Ferreira de Jesus
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9. ORGANIZAÇÃO DE USUÁRIOS (NOSSA SENHORA DE FÁTIMA)
'IITULAR - Maria Salvelina dos Santos

SUPLENTE - Ana Soârcs Gonçalves

rO. ORGANIZAÇÃO DE TRABALHADORES DO SUAS

TITULAR - Samara Vieira Costa

SUPLENTE - Patrícia Aparecida Lopes da Rocha

Art.3" - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicaçâo, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Francisco Badaró - MG. l3 de fevereiro de 2019.
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De Sousa
Prefeito Municipal


